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TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

Sem Publicação 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A  N.º 551/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 327/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 21.10.2016,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 21.10.2016, 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – DESIGNAR os servidores MARCONDES GIL NOGUEIRA, matrícula n.º 
001.948-8A, e FABÍOLA CARLA PAZ PIRES, matrícula n.º 001.015-4B, 
para cumprirem as metas objetivadas pelo “VII Módulo do Programa de 
Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do Amazonas”, no período 
de 30.10 a 5.11.2016, no município de Tefé; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2016.  
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
  

P O R T A R I A N.º 552/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 327/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 21.10.2016,    

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 21.10.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR o Policial Militar Cabo ISAAC IZIDRO ALMEIDA DA SILVA, 
matrícula n.º 001.120-7A, para acompanhar os servidores ao Município de 
Manaquiri, que irão cumprir as metas objetivadas pelo “Programa de 
Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do Amazonas”, no período 
de 30.10 a 5.11.2016; 
 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de outubro de 2016. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

 
P O R T A R I A  N.º  553/2016-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Excelentíssima Senhora Conselheira 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, no Requerimento, datado de 
26.10.2016, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
I – DESIGNAR a Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula n.º 000.297-6A, para tratar de interesse desta Corte de 
Contas, no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no período de  31.10 
a 4.11.2016, na cidade de São Paulo/SP; 
 

II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de outubro de 2016. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º 573/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 374/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 4.11.2016,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 9.11.2016, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – DESIGNAR os servidores EDIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 002.348-5A, e JAQUELINE DANTAS BERREDO, matrícula n.º 
000.360-3A, para cumprirem as metas objetivadas pelo “V Módulo do 
Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do 
Amazonas”, no período de 13 a 19.11.2016, no município de Coari; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2016.  
 
 
              

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
       

P O R T A R I A  N.º 574/2016-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 374/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 4.11.2016,    
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CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de 
Administração, Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 9.11.2016, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
DESIGNAR os servidores JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA, matrícula 
n.º 001.361-7A, e RODRIGO RODRIGUES GADELHA, matrícula n.º 
001.522-9A, para cumprirem as metas objetivadas pelo “IV Programa de 
Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do Amazonas”, no período 
de 13 a 19.11.2016, no Município de Parintins. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2016.  
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 575/2016-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando s/n, datado de 3.11.2016, subscrito 
pelo Diretor Executivo da ECP/TCE-AM, Josetito Dutra Lindoso.   
 
 
R E S O L V E : 
 
I– DESIGNAR o servidor JOSETITO DUTRA LINDOSO, matrícula n.º 
001.524-5A, para participar do XXVIII Encontro Nacional da Associação 
Brasileira das Escolas do Legislativo e de Contas – ABEL, no período 
de 16 a 18.11.2016, na cidade de Natal/RN; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2016. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 576/2016-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 

CONSIDERANDO a solicitação do Senhor Procurador-Geral de Contas 
Carlos Alberto Souza de Almeida, no Ofício n.º 105-A/2016-PGC/MPC, 
datado de 10.11.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Senhor Procurador-Geral de Contas CARLOS ALBERTO 
SOUZA DE ALMEIDA, matrícula n.º 001.022-7A, para no período de 22 a 
24.11.2016, participar do “V Encontro Nacional dos Tribunais de 
Contas”, na cidade de Cuiabá/MT; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de novembro de 2016. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

ADMINISTRATIVO 
 

EXTRATO 
 
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n.º 15/2013, firmado entre o 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, e a empresa PRÁTICA ESTRATÉGIA E 
GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA-ME. 
01. Data: 25/11/2016. 
02. Partes: Estado do Amazonas, através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, e a empresa PRÁTICA ESTRATÉGIA E GESTÃO DE 
DOCUMENTOS LTDA-ME. 
03. Espécie: Contrato de Prestação de Serviços. 
04. Objeto: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses.  
05. Valor Global: R$ 43.296,00 (quarenta e três mil, duzentos e noventa e 
seis reais). 
06. Valor mensal: R$ 3.608,00 (três mil seiscentos e oito reais). 
Prazo: 12 (doze) meses. 
07. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; 
Elemento de Despesa: 33903905 
Fonte de Recurso 100. 
08. Empenho: Nota de Empenho n.º2016 NE 02032, no valor de R$ R$ 
3.968,81 (três mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta e um 
centavos) referente a dias de novembro e o mês de dezembro de 2016, 
ficando o restante, no valor de R$ 39.327,19(trinta e nove mil, trezentos e 
vinte e sete reais e dezenove centavos), para ser empenhado no próximo 
exercício financeiro,referente ao meses de janeiro à outubro de 2017 e dias 
de novembro de 2017. 
 

Manaus, 25 de novembro de 2016. 
 
 

ENGº FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração do TCE/AM 
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DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Altair de 
Almeida Cavalcante, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, acerca das restrições suscitadas na Notificação nº  
371/2016-DICAD/AM, peças do Processo TCE nº 2000/2016, que trata da 
Tomada de Contas Especial de Adiantamento, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 25 de Novembro de 2016.      

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 22/2016-DICAMI 

 
Processo nº 10.144/2010-TCE. Responsável: Sr. Edivaldo Silva Araújo, 
Prefeito de Urucurituba, exercício de 2012. Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do 
disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC 
nº 114/2013, que alterou o art. 20, § 2º. da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e 
II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. EDIVALDO SILVA 
ARAÚJO, Prefeito Municipal de Urucurituba, exercício de 2012, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales 
n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, podendo, inclusive, recolher o valor no total de R$ 
13.819.649,13 suscitados no Relatório Conclusivo nº 21/2013-DICAMI, 
Relatório Conclusivo nº 145/2014-DICOP, Parecer Ministerial nº 
2183/2014-EMFA e Despacho do Relator, peças do Processo TCE nº 
10.144/2010, que trata da Prestação de Contas do Prefeito Municipal de 
Urucurituba, exercício de 2012, disponíveis na DICAMI para subsidiar a 
defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 9 de novembro de 2016. 
 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Denis Alves 
Mendonça, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, 
acerca das restrições suscitadas na Notificação nº  341/2016-DICAD/AM, 
peças do Processo TCE nº 666/2016, que trata da Tomada de Contas de 
Adiantamento, em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 25 de Novembro de 2016.      

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. Denise 
Braga de Menezes, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, acerca das restrições suscitadas na Notificação nº  
369/2016-DICAD/AM, peças do Processo TCE nº 188/2016, que trata da 
Tomada de Contas Especial de Adiantamento, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 25 de Novembro de 2016.      
          

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Paulo André 
Simpson de Oliveira, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, acerca das restrições suscitadas na Notificação nº  
361/2016-DICAD/AM, peças do Processo TCE nº 4170/2015, que trata da 
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Tomada de Contas Especial de Adiantamento, em razão do despacho 
exarado pelo Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 25 de Novembro de 2016.      

 
 
 
 

EDITAL- SECPLENO  
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADA o Sra. MONIQUE RODRIGUES LOPES, acerca da 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 
3554/2015, decidiu JULGAR IMPROCEDENTE a presente DENÚNCIA em 
vista da ausência de fundamentos capazes de demonstrar qualquer 
direcionamento no Edital da concorrência n°. 015/2015 – CGL. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de novembro de 2016. 

 
 
 
 

EDITAL- SECPLENO  
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. JORGE LUIZ DE BASTOS BRITO, acerca da 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 
3554/2015, decidiu JULGAR IMPROCEDENTE a presente DENÚNCIA em 
vista da ausência de fundamentos capazes de demonstrar qualquer 
direcionamento no Edital da concorrência n°. 015/2015 – CGL. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de novembro de 2016. 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Rossieli 

Soares da Silva, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar defesa em relação às supostas restrições 
elencadas no Parecer n°3019/2015 – MP – RMAM, bem como esclarecer se 
o contrato ora firmado entre a SEDUC e a empresa Uatumã 
Empreendimentos Turísticos – EPP foi cumprido ou não, os quais foram 
suscitados na Notificação nº  174/2016-DICAD/AM, peças do Processo TCE 
nº 1539/2014, que trata da Representação com pedido de Medida Cautelar, 
em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 25 de Novembro de 2016.      

           
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
  
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2.423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. Thakio 
Gadelha Esashika, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, acerca das restrições suscitadas na Notificação nº  
345/2016-DICAD/AM, peças do Processo TCE nº 667/2016, que trata da 
Tomada de Contas de Adiantamento, em razão do despacho exarado pelo 
Excelentíssimo Relator. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 25 de Novembro de 2016.      
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